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-ESTADO DO AMAP'A 

·Diário Oficial . ' 
DECRETO N9 D~ 02 DE JANEIRO .DE 1989 

Nº 0085 MACAPÁ, 08 DE MAIO DE 1991 - 4 ~ - FEIRA 

"Governador do Estado do Amapá Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES ANNIBAL BARCELLOS . 

Chefe de Gabinete do Governador 
Maj . PM RONA LDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

. SECRETARIADO 
Secretá

1
rio de E~tado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Advpgado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA · 

Secretáfio de Estado do Pta'nejamento e Coo rdenação G-eral 
RAIMUNDO BRITO DE A1.ME:OA 

Secretário de Estado do Trabalh11 e da Prom oção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMOR IM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA ;-

Secretário de Estado da Justiça e Seg!Jrança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO (P) N9 1282 DE 07 DE MAIO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições t;;!le lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal§ 2P do ArÍigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complemt:ntar n9 
41, de 22.12.81, o que consta do Processo n9 28790.001672191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder a LAURISTON JOSÉ LUNA GÓES, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia, Classe "Primeira", Padrão I, pertencente ao · 
Quadro Permanente do ex-Território Federal do Amapá, lotado na Secretaria 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, três (03) meses de Licença Pré-

. mio, por assiduidade. contados no período de 10 de maio a 10 de agosto de 
1991, nos termos do Artigo 87, combinado com o Artigo 245, da Lei n9 8. 112, 
de 11.12.90, em virtuoe do referido servidor haver completado o Quinto Quin
quénio. de efetivo exercício, compreendido no perforjo ·de 16 de janeiro de 
1985 a 16 de janeiro de 1990. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrll rio. 

Macapá-AP, em 07 de maio de 1991. , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1283 DE 07 DE MAIO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25. § 1P da Constituição Federal§ 22 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22. 12.81, e tendo ·em vis ta o que corista do Processo n9 
28790.004470191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Interromper, a contar da presente data, a licença para trato 
de interesse particulares, concedida a servidora ILMA COSTA MOURÃO 
FISBHEN, ocupante do cargo de Datilógrafo, Classe A, pertencente ao Qua-

. Auditor: do Gove rno do Estado 
Dr• MARIA DE LOURDES SA NTOS SILV.II 

Secretário do Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. 'ANTONNEI PINTO LIM A 

Secretario de Estado da Fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secretáril de Estado de Obras e da Infra~ Estr utura 
Dr. RICARDO OTERO A MOED O SE NÍOR ' 

• Secretário de Estwdo da Saúde 
\ Dr. OSVALDO A LVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assun 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

~ Extraordinários 
Dr. 

-
dro do Pessoal do extinto Território Federal do Amapá, do que trata o Decreto 
(P) n9 1042, de 27103191. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 07 de maio de .1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1284 DE 07 DE MAIO DE 1991 

• O Governador do Estado do Amapá, usando das· atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigó 25, § 19 da Constituição Federa( § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constituciooais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Telex Circular n9 097191 -
COTEPEZ/ICMS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JANARY CARVÃO NUNES, Secretário de. Estado 
da Fazenda, para viajar da sede de suas atribuições, MACAPÁ-AP, até a ci
dade de BRASÍLIA:DF, para participar da 20' Reunião Extraordinária do 
Conselho Nacional de Polftica Fazendária-CONFAZ, no.período de 09 a 10 de 
maio do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições e 'fi contrário. 

Macapá-AP. em 07 de maio de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
· Governador 

DECRETO (P) N9 1285 DE 07 DE MAIO DE 1991 

O Governador do Esta.do do Amagá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçi!lo. i=ederal § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.~1. e tendo em vista o que consta do Telex Circular nP 097191-
COTEPEZ//CMS, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar CELSO CAMILO LOPES, Diretor do Departamento 
de Administração Financeira, Código DAS-101.2. para exerce; acumulativa
mente, e em substituição o cargo de Secretário de Estado da Fazenda, no 
período de 09 a 1 O de maio do corrente ano, durante o impedimento do res
pectivo titu(àr. 
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Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·ÁP, em 07 de maiode 1991i . 

. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (PJ N9 1286 DE 07 DE MAIO DE.1991 . 

O GÓvernador do Estado do Amapá, . usando das atribuições qu~ lhe 
são conferidas p~lo Artigo 25, · § t.P da Constituição Federal § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e Lei Cof7!plementar n9 

41, de 22.12:81, e tendo em vista ó que .consta do teor do ,Oifcio ri9 25ÇI91· , 
GAB/SEPLAN, . . 

RESOLVE: 

Art. 1P · Prorrogar o período de que triúa os Decretos (P) 'n9s,:0 .1211 e 
1212, de 29 de abril de 1991, publicádo no Diário Oficial do Estado do Ama' 
pá, de NP 0080, de 30 de abril de.1991, até o dia 09 de maio do correnté ano.'· 

· Art. 2if · Revogam-se as disposjçõe~ em contrário. 

Macapá-AP, em 07 de maio de 1991. . 

ANNIBAL BARCELLOS , 
Governador 

DECRETO ~N) N9 0068 DE 07 DE MAIO DE 1991 

Abre Crédit~ Suplementar no -valor de Cr$ 681.00Q,OOO 
·oo, para reforço de dotaçÕes conslgnad~s no Orçamento Vi 
gente. 

. O Governador do Estado do Amapâ, no uso das · atdbui 
çÕ.es que lhe são conferidas, a través dos Art. !)9 e Art. 11· 
da L~ i hQ O OI{ , .de 28 de 'de'zembro de 1990, que estima .a Re- '· 
ceita e Fixa a Despesa do Estado do Amapâ para o Exercício 
Financeiro de 1·991 • 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto o Crédito ~plementar no .valor 
de Cr$ 681 . 000.000,00(SEISCENTOS E OITENTAEUM MILHÕES : DE 
CRUZEIROS) •. destinadós ao reforço de dotações consignadas · 
·no Orçamento ' Vigente, conforme discriminação abaixo: 

14 .. 000-.SF.CRF.TARIA DE ESTADO DO .PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, 
· GERAL . . 

14.10i-SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA!-!ENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL . 

07381812.470.-Transf~ência ã Municípios 
Fonte: 10f-Fundo Ú Participação dos Estados - LP.E. 

3440 . 42:-Auxí~ios · Cr$ 166.354.000 Cr$ 166.354.000 

03090401 :O fi-Fortalecimento do· Sistema Estadual de Plane -
jamento . .. 

Fonte: 101-FÚndo de Partic ipação dos Estados - F .P.E . 
. 3490 .39-0utros Servi - · 

· viços de ter -
ceiros -Pessoa 
Jurídica Cr$ 164. 64 6 . 000 ::C::.r $!___:_1 6:...4:.:.·.:.64.:.:.6:.:.·..:..00:..:.0 

TOTAL .. .. • .. .. • Cr$ 331.000.000 

16 ;000-SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
16 . 101-SECRETARIA DE 'ESTADO 'ÓA FAZENDA 
03080202.030-Manutenção d~ Estrutura Administrúiva e Pro-

gramâtica da ·sEFAZ. 

Fonte: 101-Futi.do de P?rticipação' do·s Estados F . P.E. 

·ros-Pessoa Ju-
:rídica · Cr$ 

4590. 52- Equipamentos e 
Haterial Per-

20.000.000 

manente Cr$ 

TOTAL 

3Ó~OOO .OOO Cr$ 90.000.000 .=.::."'-.__::_::.:.::.::.:..:.:.:..:. 

Cr$ 90.000.000 

1 3. 000-SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECÚ!E~TO 
13; 1 o l-SECRETARIA DEÍ<:s'Í'ADO DA AGRICULTURA E D·o ABASTECIMENTO 
04150882.025-Desenvolvimento do ' Setor. ~gropecuârio 
Fonte : 101-Fundo de Participação dos Estado s~ - F .P .E. 
) 490.39-0utros Servi - · 

çns de Tercei 
ros -Pessoa JÜ 
rídica Cr$ 

4590' . 52-Equípament'os e 
Hateríal Per . -

60: 000.000. 

ma!}ente Cr$ 8o.ooo.ooo cr$ 14o.oop .ooo 

04181112.-808-Assistência Técnica e Extensão Rural 
Fonte: , 101-P.undo de Participação dos Estados- F.P.E. 
3413.42-Transferência • , · · 

Intragoverna -
nientai ; :.Auxíl. ·Cr$ 250 .000.000. Cr$ 250.000.000 

TOTAL .-...... 
1
.. Cr$ 390.000 . 000 

14.000-SECRETARIA. DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL 

14.102-!1USEU WALDONIRO · GOMES 
03482462.8Z9-:!1anutenção das Atividades ·do Museu l~a ldomiro 

· Gomes 
Fonte: 101-Fundo de Participação do~ Estados ·~ 
4590 . 51 -0b:cas e' Insta- . 

F.P.E. · 

• 1 ' . laçÕes Cr-$ 22.000.000 

. 4590.,52-Equipamentos e 
Material . Per, 
manente Cr$ 19.000.000 Cr$ 41.000.000 , 

14 . 1 03-!1USEU ÂNGELO HOREIRA DA COSTA LIMA 
03482462.865-ijanutenção das Atividades do Huse~ Ângelo Mo

reira da Costa Lima . 

Fonte: 101-Fundo de ParticipaÇão dà s Esta.dn~ - F.P.E. 
· 4590.51-0bras e Insta- · 

. lações · Cr$ .3.4.000,000 

4590.52-Equípamentos e 
Má,tarial ·Per-
manente - Cr$ ·22. 0~0.000 Cr$ 56 .000.000 

TOTAL •...•••• ·.,. Cr$ . 97.000.000 

ESTADO ,D!l AMf.PA 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor' do Departamento .de Imprepsa Oficial 
.Dr. JOSÉ LUIZ B'E.z:ERRA PACHECO 

Chefe da Di~isão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 
Chefe da Divisão de Distribuição . 

Dr!:TELMA M~ CALIXTO DOS S. D~ oLivEIRA 
· Chefe·da Div. Publicações e A. Gráficas 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 3490.91-S~ntenças Ju -
,. diciârias Ó:$ . 350 . 000.000 Cr$ 350.000.000 .'. Os textos enviados ã pulllicação dever3o s~r .datilografado~ e 

acompanhridos de otrcio ou. memorando.- , · 

TOTAL Cr$ 350.000 .000 

TOTAL GERAL·'·· 'cr$ 681.000.000 

Art. -2Q - Os recursos necessar~os ao disposto no 1\rti
go anterior, decorr'erão de Anulaç~o· Pa.rcial de ·dotação 
contorme discrimina.cão seguinte: 

11.000-GOVERNADORIA DO ESTADO 
11. 104-AUDITOEIA GERAL .DO ESTADO 
03080322 .019-Funcionamento. da Auditõria • 
Fonte: 101-Fundo de Participação dos Estados .- F.P.E. 

3490 : 30-Material de Con 
sumo :_cr$ 30.000 ~ 000 

3490·. 33-Passagens' e •De~ . 
pe.sas · com Lo-
comoção .Cr$ to.ooo .o·oo. 

3490. 39-dutros Servi· - · 
cos de 'rercei-

r 

O Diário Oficial do Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Represeritacões do Governo do Amapá em Brasilia/.OF, 

. Rio de·JaneiroiRJ e Belém/PA. · ·:-

. HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: Das 07:30 âs 13:30 noras · .. t--

PREÇOS - PUBUCAÇÔES ' •: . 
. • PUblicações-por centlmetros de · 

coluna •• : . .•.. , I, ••••• -•••• , • • • • • • • • Cr$ 300,09-
. - ' . I 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
• Macapá . .•••••••. : . , • • • • . . . . . . • • . . . .CrS 4.000, 00 . 
• Outras Cidades •• ••. · .. : . ..........•. ·• Cr$ 6;000,00 
• As ass inaturas sao semestrais e · · · 

vericlveis em 30 de junho à 31 de dezembro. 
• Preço do Exemplar . •.••.....•• •. : . . . . . Cr$ 50,00 

' • ·Número atrasãdo • . . . . . . . . . . • • • • • • • • . • Crt 60,00 

RECLAMAÇÕES 
Devera o ser dirigidas ·por escrito ao Diretor de Imprensa Oficial dO 
Estado do Ama pé, até 8 dias após a publicação . · ( 

Assln.tura: Telafone(096l 222-5364- 223·3444-Ramais 176·- J77' 178 
· • Rua: Cindido Mendes, n! 458 - Centro · 

Mae11pl - Estado do Amapl · 
. CEP 68900 

. ' 
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.16.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA fAZENDA 

16 . 101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA fAZENDA 

0 :tOft02 12 . 0 32 - Reaparelha•e nt o do Siste •a FÍsi c o -Arrec adado r 

Fonl~ : 101 - ~undo de Parti c ipação dos Es tados - f . P.E 

4 ~U\l . ~I - Clh l'õb t c luKt.n -

laçÕea Cr$ JS .ooo.ooo Cr$ JS . OOO.OOO 

TOTAL ••. • . • •.• • •• • • Cr$ JS.ooo .ooo 

·17 . ~00 - COORDENADORIA ESTAilUAL DE INDÚSTRIA , COMÉRt iO E TURISMO 

17 . !OI COORDENADORIA ~ESTADUAL DE INDÚ5TRIA, COMÉRCIO 

11 6S.lô.ll . 029 - Dedeuvulvi•ento Tur.ist i co du A•ap;~ 

f4n~u: 101 - Fundo de Part ic ipnçãu dos Es t;1du::~- F . P.E 

• 590. S2 - f.t(U i ,,a•entos ., 

TURISMO 

Mater i a l Per•!!. 
neute Cr$ 16 . 000 . 000 crS i6 . ooo.ooo 

llb2J.&Ol.024 - Apoio ao Deaeuvulvl•ento lndu»triM~l 

font t:: 101 - fundo . de Partic ipaçã o dos Estados - F. P .E 

.suo . 52 - F. qui pa•ent of e 
Material Per•a 
nenente Cr$ 18 . 000.000 Cr$ 18.000 . 000 

116J~S41.02 S - Apoio ao Des envolvi•entu Co•ere iB l 

f"o nte: I O l - Fundo de Parti c i paçào dos Es tados - F, P .. E . 
4590 . 52 - Equipa•entos e 

Material Pe r•!. 
nente Cr$ 15.000. 000 Cr$ 15 .000.000 

TOTAL ......• . . . • . .. Cr$ (9 .000 . 000 

2J . OOO - COORDENADORI A ESTADUAL DE TERRAS DO A~APÁ 

2.1 . IOI COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

041 30662 .026 - Apoio as Atividades de Colonizaç ã o e Regularização Fu~ 

di~da . 

Fôu te: 101 - Fundo de Pa r ticipaç ão dos Estadol:j - .I}P .E 

4590 . 51 - Obras e InstB -

loçÕes Or$ 20 .000.000 Cr$ 20 . 000.000 

TOTAL ... . ...... . .•• Cr$ 20 . 000 . 000 

TOTAL GERAL .. . ... . Cr$ 681. 000.000 

Art . J9 - Este Decreto entra r~ e• vi a~or na · data 

da Au a publ lcaç~o . 

Art : 4 12 - Revogu•-t;c \38 ditiposiçÕe~ Cfl cout.r~rio. 

M ;• c aa.>~-Ap, O Y de • a l o de 199 t. 

I 4fk'fy. ,,d;, 
:h~IIIA~ IIARC~ 

/ '· Governado r 

AUIEIDA 

Sc cret . de Est . do P l une j •. e Coor d . Ger a l 

Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cu tura e Esporte 

t:O:iS.!:·!~~ ~ .5_i~~Uf,L Q.S ~.~UCAÇi\Q. 

Ci'"v.J, fl .. J..: Di:: ~!iS IJ~O ~ !! C?.AU 

PõOCESSO H! 'ôo'.0.000766/91-SEEC 

t•!.~<:crR 11• O li /91 - o :E 
ANAL ISA A SITUAÇÃO ESCOLAR DA 

ALUNA MARILÃ COUTINHO MONTE! 

RO , DA ESCOLA COMERCIAL ·PRQ 

fE SSOR GABRIEL DE ALMEIDA C~ 

FÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI AS. 

At1avés de OfÍ~l< ~· 1999/91-GAS/SEEC datado de 07 de 

"'r.:;r do c,• ::-~.·nte ano . <' r::-x.:ej ent: :;~1rno Se:nhor Secretár1o de Esl,adc;, 

·~~ :.-,~ U ."dt"~t' . C'IJl tura e f~~r:e env! ou ~este Coi\,.Selho de fducação o 

;:~ .. •·!se nç ·2tsE40.000756/ 9!-SE~: par~ aná11 se c pare-cer conclus1vo 

n~ $ • ntldo Je que seJa esclarecida a situação escolar da aluna da E! 

cc-la (:c.,;:r:rcJel Professor Gabr1el de Alll"elda Café, KARILA COUTHWO 

HOilT!:l~O. re?rovada na d1scip!1na Educação 'f"Ís1ca. 

O processo foi E-r~carünn ado a Câmara de Ensi no de 

Grau e pos terior~ente a esta r e lato ra por des ignação do seu pres ide~ 

te, c ons tando das seguintes peças : 

11 - AI!ÁLISE : 

01 - OfÍc io n i 1999/ 91•GAB/SEEC;' 

02 - OfÍ cio n i 021/91 -~CpGAC; 

03 - fi c ha de Comuni c ação da ECPCAC (Setor de Educação 

ri sica ); 

04 - Requeri~ento do geni t or da a luna endereçado ao Di 

r e t or da Escola ; 

05 - Ates tado Médico expedido pelo Dr. Luiz Al bett o 

Dourado Noguei r a (xerox) 

06 - De<" l arM;ào da Ac ademia de JudÔ ( xerox). 

07 - Dec'laração do Hospi t ~l Esco l a ~ào ·Cami l o e São 

Luiz ; 

08 - Re latÓri o da pro fessbr a de Educeçào FÍsica, IEDA 

MARI A .BEZERRA, LIMA , e ahexos ; 

01 - Re la tÓ~io do Che f e da Di v isão de Educação FÍsi ca 

Espor te e Recr eação - DEFER; e. 

10 - RelatÓr io da EATE/DEN/SEEC. 

~ rel ato históri c o do proces so em paut a nos per mi t e 

obser var uma cer ta desart i c ulaç ão entre escola e ramil ia com rel ação . . 
a um probl ema que . em nosso entendi men to . seria plenamente solucion~ 

do a nível da p rÓpri a un i dade escolar. 

Anal i s ando os procedimentos da esco la , r eferentes ao 

assunto , baseado no rela tório da professora de Educação r lsica lEOA 

MARIA BEZERRA LIMA, da tado de 30.01.91. obser vamos que o teor do d~ 

c wnen t o nos oferece uma justificat iva suci nta das razões. que levar am 

a ~scola a considerar a, a l una MARILÃ COUTI NHO MONTEIRO, da tu~r:1a 821 • 

r~provada na discipl ina Educação FÍsica. 

Esclarece ai nda que no dia 06 . 06.90 , comunicou ao gen! 

to~ da aluna o rendimento do primeiro bimes t re, ondé atravé~ da f.!. 

cha de acompanhamento de avaliação observa-se o rf:'sultado "zero .. na 

lacuna de notas referente a dtscipltna Educação risJ~a.~ Instrumento 

esse, de'Vldamcn te clentlftcado peJo senhor Anl<llllC' reretra Monte1 ro, 

pa1 de- ~a rilã: Mesmo asstm, a aluna r.ão C<lmpar <-,c t. _ O'·nt.urr..i. .Ju ia r!( 

Educação FÍsica durante o ano letivo de 1990. nr v~é·1•ric ;:,. , ,bel<·C.!. 

mento. nem em qualquer escoltnha da rede oficial de ensine crcdenci~ 

da para tal prática. 

D:o par ágrafo segundo do mencionado rel atório t ranscr·!_ 

vemos: ., j á que ' a al una não se compor tou den tro das normas da escola 

foi :automaticament·e reprovada ... Penalidade essa muito frta c ca tcg2 

r ica, em nosso en t endi mento, imposta a uma al u na (]ue r or ser mc.-nor 

não pode fes po nder pelos seus atos , nem por falhas da e5cota c omi~ 

c;ão da f amÍlia. 

O Educdr.d~rio em dois momentos distin tos J,~rocurou de 

senvolver ações de acorr,pdnhame ntc que poder íamos.,. cons t dE:rar pr~venti 

vas. Porém em nenhum momen t o senttmos a preocupação em diagnostirdr 

a caus a do problema .e tentar resolvê-lo. A nosso ver n~o basta ctrm 

tificar através de um instrumento uma nota 1ero : A ação ~dagÓg 1 ca 

deve extrapolar seus l1m1tes e attr.gtr a famÍJta a qual na m~1or1a 

das vezes não conhece um mÍnimo da legtslação do ens1no e ass im d~! 

Xft de c umpr i r com o seu papel junto à escola. 

É importante r essallar que não estamos questionando a 

competência nem o compromisso moral que devem nortear as ações• dos 

vários segmentos escolares envolvidos .. rro processo. Apenas alertarnos 

para que as suas dec isões sejam respaldadas num cotidtano de acr·mp~ 

nbamento constante , articulado com a f amÍlia , e na Oh!::crvâncla dos 

pÍ'eceitos legais, a fim de que sejam preservados e ga :·anldm os dlr('1 

tos dns alunos. 

Entendemos e louvamos o poslcion.a n•~nto C:a ~sr-ola '.!m 

proc urar, com seriedade e comprom1sso , garant 1r "que t5tabc1Pr·e a' 

Lei 5692/71 em seu Art. 79: "Será obrigatÓrio a 1ncl us~o de r:,~u , 

Moral e cívica , Educação r isica, Educação ArtÍ st1ca e PrC'>~Jr .. ,-:.~-: :' 

SaÚde nos currículos plenos dos Estabelecimentos dE.- tr,stno rlP : 0 

29 graus, observado~ quanto à primeira o disposto no D~crelo- r ~ 
.. r• 

869 dê 12 de setembro 11e 1969" . Entretanto, é opo' ·u,< l•mbr M ' 

estabelece o Decrero-Lel ni 10qq de 21 de outubro d~ ~ 9€9 . no "'' " 1.~ 

tigo 19 : "são conslderados merecedores de tratarr~r,to 1\>.t:~pcio"'l.:!l 

• 

• 

• 
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.determinados distÚrbios aQudos ou ag~di zadÔs : caracterizados por:· a) 

.!Ecapacida~ .risica _ rtÚ~ti~a· incompatí~el com a frequência - aos trab!! 

lhos escalare~. desde que se v.erff ique a conser.va~ão daS· condições 

intelectuais e emoçionais necess.árias pai-a o prosseguimento da ativ.!_ 

Cade. escolar em novos moldes .. (grifo nosso). A si tu ação da .aluna · M.2 

- ri1à Co,utinho Monteiro, e))qü·adra-·se plenar.:ente no Art. 12_,_ it€o::: "a .. 
do .mencionado Decreto-Le.i. E, pe~o que .conseÇuimos de ~rcender da an~ 

_lise da documentação apres~ntada, .Oão houve aten~ão _para esse d:i sp~ • 

sitivo lega l -. · ca_so cuntrário .• · ac~·edit,1':iCS ., o pro~lEma ' :eri,a '.<: !i':"C !lt:·~ 

do soluç~o a nÍvel Co p!-.;prio E!= ·t.Jb~l12-L"i-: . ..:·:itc- de En~dno. 

Ora, a· aluna Harilã Coutinho Monteiro, rr.atriculada na 

~s,cola Comercial Professor Gab.riel de· Almeida Café, na 8~ série do 

~nsino de 12 Grau .sofreu fratur_ana clavícul a d~reita q~ando prat.ié:~ 
v.a judô. conforme compro!Ja o ates t ado do médico que a atendeu Dr. Luiz 

J..Jberto Dourado NOguei_~a, especialista t:m ortop_ediá e traurr:atol2 

gia, ~e reconhecidâ competência e i~óneidade profissional e a Oecl~ 

ração do HosJ>ifal Esaoia São Camilo e São Luiz com o registro do 

atendiment,o datado de · 2Ç).03:90. É importaO te menc'iona~, a be~ da 

dade, q~e êsses documen.tos foram providenciados. pelo. geni tor da 

na, somente após o 
1
conhecimento de sua. reprovação. A Escola por 

ver 

alu. 

seu 

lado, achou por bem ryão cons"iderá-los, ques~ionando "sua ValidaCe. em 

razão de have~ sido expedido _por um 'médico não credencietdo p~l.a ·sE~C 

e ai"n:da CorT, dat~ posterior à ·co acidente ( 10.01.91 e 11..01.91 

·!·e~pectivamente): atitude essa: q\.;e julgamos -~roceàent~, do p0nto àe 

v:sta meraml~nte· administrat~vo . . Forém, analisand~ a si tuaçào <!É- c r. . .:!: 

forrr.a mai s abr·.a~gente questio1:amos: 

· .1) O atestado mêd .i ~o . por h aver sido e.xpeCido po r urr. 

e s pe-C"ialista eln traumatologla de recon!H~·cida idOneidade prof :!"s.5 i~ 

nal , gt>m a homolog.1çâo do médico da Secretaria de, Es tado da ~Educa<,·ão 

Cu1 tura. e Es por't e, e apresentado fora do prazo (certamente de i.xqu sg_ 

guir as~dire~rize~ estabelecidas por om,i Ss ão ·ou falta. de ori~nt ação 

aos. pais}. muda a condição da aluna ? 

2) A aluna foi vitima de um Jcide~te que a impos sibill 

tou de frequenta!' a_s aulas de Educ.1ção Fl s i c a ' - ,i sso é ·r dto comprov~ 

d~, e tem .1rnparo legnL' Quanto à data da ,e x_pe-d,ição 0l'~ doctmen tc~ . 

apbs enc~rr a do ç anc letivo •. ~uda a condi ç ~o da ~lu~a ~ 

31 Na Vl·rc~ade, c Sêr.vi<;o de Ori('nt.1ç ào 

existe para -t r abalt:ar juntO~ ú~~ s o:l·un0s no ~ént i dodecc::: ·~ ci~nti:~ -lc-~ 

quanto aos seus ~ire~ tos e dcV01·es na Esco 1a . . Entretan~~~~os par~ce , . 

os alun.os da tu~ma 8?.-1 foram ".Jvl s ados " d as suas "ob/ igações à Esco 

la"·. e: QS pa i s ou_· rcspensáveis pOr C'sses i!lunos fo~am cierl ti f.i r;.J.d<' ~ 
c!cs cii rei tos e, devere s que ~ss.e_s a 1unos t e rialil ao freq\!.;nt J.r a • r:~·:o 

la~ 

. ' 
Não caberia ainda ao SÇE , ao ver i ficar que o a 1 \l',o r. :1o 

e s tá r~~~quc-n t~1ndo dete r·minadá at"i\'il! ::.dc ..: :..:.:o Jar corr. rr·\!ju:i~o l:c- ~- ~'u 

r·cndirr.<'n-to. cÜ"'n·ti·fk·<!i e di ... llc~ .! !' n"r.· 1.""~ 1<ii~, ~,.• ;r. ~ v·:.;x" ~ . .': ~~ i 1? 

. Ressaltamos que em nenhum mo:~.e nto, tivemos o intuito 

de privi l egiar nenhuma das partes, até porque sent i'mos que t anto 

Escà LA quanto a FAMÍLIA c?minharam em linhas diferer.tos , porém · par~ 

lelas e que, i'nfelizmente, o encontro se·deu apenas ao ·fina l de 180 

·dias, e de forma conflitante. Há pecessidode da Es cola repensar sua 

'pr.át ica e finalidades, para qUe situações com~ ess a pc~sam· ser detec 

tadas e r eso"lvidas ao. longo do proces s o educativo. 

É impo:ta~te ressalta r ai nda , que não es tamo~· .di scar 

dando da at.itude . da profe ss~ra. que por -estar baseada na doc ument! 

ção e no Regimento da Escola, se reVestiu de ·li sura e correção, 

monstra ndo, prin~ ipalmente , ;e~ponsabili dade' no d esempenh_o··de s uas 

funçõe s. ·~s tamos apenas , tent~n_d.o mos.trar à E~col a , que ~em ' Suas r a 

J. zões em rel açãO aos procedimentos ad~ tados e que ·pode r iam ser oUtroS ,-· 

para evitat-lhe u~a decisão desfavo~áve l, j á que é de -s ua competê~ . 

·.Ci a afe rir o re sultado do tràba lho e scolar a t ravés de ava liação con~l 

t a rlte , (}ue de-.ve contri buir, ar: ....... de . t udo; _para a for mação e ape rfe.!: 

çoamento do aluno. 

111 

Diante do .. expos.to, somos de Parecer favorável, que: . . 
a) Seja. rornada sem efeito a reprovação da aluna MARILÃ COUTI 

NHO MONTE;I RO, na 8* série' d~ Esco.la ComerciiÍl Professor Gabr.iel di> 

' Almeida Café, na disci_plina E:~ucação F"Ísica; 

b) Asi~óurar a matricula da r~ferida ~luna, n~ l~ s~rie do 2~ 

Grau, nas escolas do Sistema Esta~ua_l de Er.slnc, inclusive na 

Rria Escola· çomerci'al Professor Gabriel de ·Al••eida Café: 

pr _<1 

ainda 

Alertamos porém , 'a aluna bem como seus resPonsáveis . 

t,uc a solução do prÔbtêma lhe tenha sido favo~ável, nãó r~ 

presE:-nta uma vi tórfa so bre a deCisão da Escola, e sim. que as d{!.te_!: 

minações legais e regimentais devem s.er cumpridas, já que existem p~ 

ra noz· tear o ' funcionamento do .Educand~rio e o pr?cesso Ensino '"' x Apre!! 

.d~zagC'm. 

~ Escola, sugerimos conside'rar este Parecer como uma co!! 

tribuição , 'visando b repensar do trabalho que vern sendo desenvolv.!_ 

do, para que, no futuro. problemas dessa natureza sejam evitados 

resolvidos no âmbi l _o da_ com~.midade esc~lar prea~indindo aSsim, 

atuação das demais instâncias educacionais. 

É o nosso Parecer. 

Macapá, ·10 de abril de 1991 

·IV VOTO DA .CÂP.liRA: 

ou 

A Câinara de Ensino de lR_grau aprova o voto da relat o'ra. 

Mac.apá, sal.a de re1miÕes de Câmaras. " Profe~sor Reirialdo 

Mau i-- ic'io Goubert Damasceno11 
, 10 de abri.l de 19~Ü. 

o Conselho Estadual de Educação , em sessão plena, re~ 

1 i zada nes,ta data, decidiu acompanhar .o voto da .câmara de Ensin~. de 

19· Grau, nos 'termos dO vo.to da relator_a . 

Hacapá, sala de reun i ões P.lenárias .. Professor·. M~ri-o 

Quirino da Si lva " 16 de abril de 1991. 

D~ SOUSA 

COSTA 

.· 

DE .LIMA FERREIRA 
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Ol>JSEU-0 ESTAOJAL_ DE EUJCAÇiíO ., 
R :: 3 J L U Ç 'A O N2 04/91-C E E. 

AI..JTORILA A REALIZAÇÃO (E EMI.IES SUPLETIVOS, NOS 

t,'l.Jf\!Lc.fPIO, OC AIMPA E CALÇOENE i.JO Mt!J OC JU,LHO OC 

CORRENTE ANO . 

O Presidente do Cooselho [stadual de Educação, no uso 
de suas atriruições legais e ccrJsiderando: 

- As detennina~ões fixadas pelo Parecer nº 02/51-CEE, 

RESOLV E : 

Art. l!i - Autorizar a Secretari-.; de Estado da Educa
ção, Cultura e Espm·te, através da Divisão de Ensino Su
pletivo, a r8dlizar E>·;1mes Stpletivos de Educação Gerdl de 
12 e 2º Graus, nos muniCÍpios de Amapá e Calçoene . 

Parágro~fo Único - Referidos exames serão realizados no 
mês de julho, do •;oriente ano, obedecendo os lir!Íi. tese con
diçÕes pres•.r l tos no parecer nº 02/91-CEE . 

Art . 2 º - Esta Resolução em.ra em vigor nesta dôta , 
revogadas as disposiçÕes em contrário, 

CONSEU-0 ESTAUJAL OC Ea.JCn•;ÃO, Macapá, 22 de abril dr~ 
1991. 

Ea.JAROO SEABAA ()A. COSTA 
Presidente 

CONSEU-0 ESTAOJAL a=: EUJCAÇÃO 

~ 

RESOLUÇÃO !lj!! 05/91-CEE 

J. 

AUTORIZA, EM éAAATEA EXCEPClDNAL, 1\ ::SCOLA OE 12 GRAL 

m;..çALVES DIAS, EXPEDIA O CERTIFICALO OC CONCLUSÃO DO ENSI
flll OC 1 '! GRAU, 00 ALUflll PAULO SfflGIO FERREIRA SOARES . 

O Presiden ce do Consel~o Estadual de Educaç.iio, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o teor do Oficio 
n2 3392/91-GAB/SEEC, 

llESOLVE:' 

Art . 12 - Autorizar a Escola de 1 º Grau "Gonçalves ,)i
as" e>'pedir , em caráter excepcional , o Certificado de Con

clusão do Ensino de 12 Grau, do aluno PAULO SélGIO FERREõ:
HA SOARES, concluÍ do no ref'erido Educandário no Ano Letivo 
de 1989, 

Parágrafo Único - Referida autorização aplica- se, ex
clusivamen-te , ao mencionado aluno, 

Art . 22 - Esta Resolução entra er,, vigor nesta data, re
vogadas as disposições em contrário, 

CONSEfJ-0 ESTAOJAL OE EOJCAÇÃO, Maca~á , 25 de abril l!le 
1991 

muARDO SEABAA ()A. COSTA 
Presidente 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PO R TA R I ·A (P) Nº 155/91-SEAO, 

O SEG!ET~R;I:O CE ACMHI15TRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando d:ls atribuiçÕes legais, conferid:ls pelo De-

ereto (N) n2 0005, de22 de fevareiro de 1981, 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Remover os servidores ataixo relacionados : 

- SECRETARIA OE ESTAOO Ql\ EaJC.•1ÇÃO, QJL TIJRA E ESPORTE 
para a COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO ÂMBIENTE-CEMA. 

ADEMIR SERRÃO ()A. CONCEIÇÃO. 

MIGUEL ()A. SILVA SANTOS MACEOO . 

JOSÊ .~AZAREflll ALI-!EIDA OOS SAti'TOS . 

ROBERTO DA SILVA COSTA . 

CRISOSTINO OC SOUZA MONTEIRO , 

RAU'LJNDO ALMEIDA COEU-0 . 

Art, 2 c - Reyogam-se as di_sposições em contrário. 

oê- se ciência, cumpra-se e publique-se, 

GABH-.'ETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP, 25 
de Abril de 1.991 , 

JOS~ DI AS FAÇANHA 
Secretário de Actniniscração 

Secretaria de Estado 
da A_gricultura e do 
AbasteCimento 

EXTRA TO DE TE.FWO ADITIVO 

INSTRUMENTO: 12 Temo Aditivo do Contra t o nº 001/91-
SEAG. 

CONTRATANTE : Estado do Amapá 

SIGNAT~RIO ÓONTRATANTE: ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

OJNTRATA()A.: Companhia de Desenvolvimento do Amapá-CQ 
OEASA . 

SIGNAT~RIO CoNTRATAOO : ADELSON ALFONSO CAAI'IIE:lRO FER-
NANDES . Diret or Presidente 

VALOR : CR$ 21.000.000, 00 (VINTE E l-UM MIU-llES DE rn.J= 
ZEIROS) ; 

DOTAÇÃO ORÇAME.H~RIA : Nota de Empenho n2 91NE02?60/91 

Natureza da Despesa 34..C)(l , 39 

Fonte de Recursos nº 101 
Programa 04133882,025 

OBJETO: Repasse dE recursos para complementação doCon 
trato - 11~ 00l/9l-5EAG. 

DATA 00. ASSINATIJRA : 02 de maio de 1.991. 

VIG~NGIA: 31 de dezembro de 1.991, 

• 

.. 
Macapá(AP) , 02 de maio de 1,991, 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário de Agricul tura 

I 
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Secretaria de Estado 
do . Trabalho ,e da 
·p:romoção Social 

EXTRATO CO OJNTHATO N2 004/91-SETRAPS 

- I .nstrurj'lent o e partes 

- Fundamento Legal 

- . Objetivo 

Va:J.ôr 

_Dotação 

- Prazo 

: Contrato celebrado entre o 
GEA e a Associ ação Casa dÇl 

· Menor "Peeacir.~ho de Chão'~ 
côm a int~rveniência da SE 
TRAPS. 

• , . 
Aftigd 14 do Ato das Bis-

' posições Transi t órias . da 

CF, Lei Complementar nº 
41 de 22/12/81, e I nciso X 
do arti go 22 do -Decreto -

Lei nº 2 ,300 de. 21/11/86 • .. 

Rep~sse de r ecur s os visam 
suiJrir as ne cessidéides da 

CONTRATADA com manutenção 
e pagamento de i ns t rÚtqre s 
dos curios ,ministrados nos 

· Geri tros d~ A ten.ção ao Me-'· 
.nor , centro_s estes vincu
lados a SETRArS, 

Cr$ 29 . 103 ,640 , 00 (vinte e 
n'ove milhÕes , centci e três 
mil e seiscentos e quare~ 
ta cruzeiros) , 

Os recursos destinados a 
execução do pr esente Con
trato correrá à conta do 
FPE, Programa de trabal ho' 
15814862 . 466, . Elementos de. 

Despesa : 34.90,30; ,,,, , , 
34,90 ,36; 34,90 ,39 e 
34,'90 .62, a se~em .. l ibera- · 
dos de acordo' com o Crono 
grama de Desembolso e pi; 
no .de Aplicação.integran: . 
tes do presente Instrumen 
to, 

o presente Instrumento en 
t rará em vigor . a parti r ~ . 
data de sua. ~ssinatura até 
31 de . dezembro de 1.991, 

Màtapá ., 13 de ·Abri~ de 1 , 991, 

MARIA DÂ GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

Secretaria de. Estado 
de Obras 
e · da· Infra-Estrutura-

Comissão de Licitação de 
O bras e, Serviços . · 

'' 
. ' 

EDITAL DE TOMAÇ!A DE PREÇOS ;-.; ; .02?/91-CLOS/B~IE 
~ . 

A V I S O 
' 

A Secretari a de E:s~do de dbras e _:da Infra-Es trutura, 
·através. de s ua 'comissão de Licitaç~o de Obras e .SerViços , 
torna publi co, para conhecimento dos i n t eressados, que f a

rá .realizar LICIT/\ÇÃO, na modalidade d~ TOMADA DE PREÇOS , 
para execução dos serviço~ de Reforma Geral da EPG MARIA 
CRISTINA. BOTELHO . 

· Poderão participar. desta .TQMJ\(YI a:: P,AEÇos as empresas .. 
nacionai s que .sat isfaçam os requi sitos estabel ecidos no E-
di tal . 

Os documentos relacionadQs à r eferi'da TDMAO/\ DE PBE
ÇOS , que incluem as condiçÕes·que a regulamentam, e s tarãoà 
disposi ção dos interes sados,. para aquisi ção .e ventuai s con 

s ultas , -na Av. Fab nº 1275, Bairro ~ntral, em MacapáiAP.-

A aqui sição do E di tal 'será 'media nte o r ecol hi mento, à 
t esouraria da Secretaria de Estado da Fazen da/GEA, qa l m -
port ância de. CR$ l DD . DOD,OO (Cem Mil Cruzeiros) . 

O receb~mento das Propostas dar- se- á na Secre taria de 

. Estado de_Obr as e da I nfr a-Estrutura, S~la de ReuniÕe s da 
CLOS, à Av, Fab n 2 1276, no dia· 20 d~ .maio de 1.991, às 
lO :00 ( Oez} horas, perante a Comissão de· Licitação de Obras 

· e Serviços, 

Macapá · (AP), 02 de maio de 1 .991 . 

. Engº LUIZ FELIPE DA SILVA TR/\VASSDS 
i! PreSi dente da CLDS/SEOIE 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ng 028/Bl-a.OS/ SEÕIE 
' ' 

A SecretAria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
. , - . - . , 
atra~s de sua ·Comissao de Licitaçao de Obras e Serviços , 
torna p Úbli.co , para conhecimento. dos inter essados, que fa
rá realiz:ar LICITAÇÃO, na modalidade de 'TOMADA DE PREÇOS , 
para execução dos serviços de .Construç~o da Cozinha da Ma
t emi da de do Ho,spi tal Geral d~ Ma capá. 

Poderão .Participar 'desta TOMADA a:: PREÇOS,.as empresas 
nacionais que satisfaçam os requisitos estabel eci dos no E-

.dital. 

Os documentos relacionados à r eferida .T9MADA DE PRE~ 
çós , que inclue~ as condiçÕes que a r egulamentam , estar ãoà 

' ..... • o 

disposição dos i n tere.!õsados, pa_ra aquisi çao _e eventua~s co~ 
sultas, · na Av. Fab .n º 12?6, Bairro Central, em Macap~/AP . 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento , a 

Tesourari a da Secretaria d8 Estado ~ F~zenda/GEA, da im
~ortância de CR$ lOOD .. OOD, OD (Cem ~il Cruzeiros ) . 

.... 
'-

0 recebimento das Propostas dar-se-á na S~cretaria de 
Est~do de' Obras e · da Infra-Estrutura, Sala de ReuniÕes da 
CLDS , à Av. Fab nº 1275·, no dia 23 de _!>'.aio de 1,991, às 
10 ; 00 (Dez) horas, perante a Comissão de Licitação de Oóras 
e Serviços: 

·' 
Macapá (/\P}, 03 de Maio de 1.991. 

Eng·º LUIZ FELIPE ~ SILVA TRAVASSOS 
Presidente da CLOS/SEOIE 

\· 

/ 
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Ministério Público 

Procuradoria-Geral 
de Justiça 

p O R T A R I A Nll 013 , oo 03 oo maio oo .1,991 , 

- o Procurador- Geral oo Justiça do Estado do Amapá , no 

uso oo suas atribuições legais , 

~ ES íJ L \( E : 

Art . 1!! - Designar WALDIR RODRIGUES RIBEIRO, Assessor 
cÓdigo. MP-02 , para viajar da seoo de suas atribuiÇÕes Mac~ 
pá-AP, at~ a cidade de Belém-PA, no período de 06 a 11. de 

maio do ano em curso par a tratar oo assunto de interesse ' , dà Procuradori a Geral de Justi ça do Estado do Amapa . 

Art . 22 - Revogam-se as di:;posi ções em contrário , 

oê-se ciência , regi stre- se , p ublique- se e cumpra-se. 

Macapá-Ap ., 03 de maio de 1.991 , 

Municipalidades 

• 

Prefeitura de Macapá. 

D E C R E T O N!! 107/91- PMM. 

o Prefeito Municipal de Macapá , usando de suas atri-
buições legais que l he são conferidas_pel o item VIII , do 
Art . 34 da Lei n!! 6 ,448 de 11 de outubro de 1.977 e tendo 
em vista o disposto nas Leis n!! s 294/87- PMM e considerando 
o .que consta no OfÍcio nº OBD/91- SEMUSP, datado de 21 de 

março de 1.991. 

D E C RE T A 

Art . 12 - NOMEAR MA[\OEL PECAO ROSA PINHEIRO, ocupante 
da Categoria Funcional de Auxi:liar Técnico em t..:.t Adminis -

tração, CÓdigo ANM. 173 , Cl asse A, NÍ vel 4 , do Quadro oo 
Provimento Efetivo , para exercer a Fmção Gratificada de 
Chefe da Seção de Cemitérios , CÓdigo CAI . 201,3, do Grupo 
de Chefia e Assistência I ntermé diária - •CAI.200, , da Secre
taria Municipal de Serviços PÚblico, a partir de 01 de a,.. ' 

·b~l de 1.991. 

Art . 2!! - Este Decreto entra em vigor -na data de sua 

o 

assinatura , ,revogadas as disposiçÕes em contr~io , 

QJMffiA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURI NOO BANHA, ·09 de Abril de 1 .991 , 

JOÃO ALBERTO ROCAIGUES CAPisERI BE 

Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETCM.JNICIPAL, . aos 09 dias do mês 
de Abi'il de 1 ,991. . 

GILBERTO SEMBLANO OLI VEIRA 
Secretário Municipal de Admini stração em ExercÍ cio 

O E C R E T O N!! 108/91-PMM. 

O Prefeito Municipa·l de Macapá, usando de suas atri.:. 

buições l egai s que' lhe são conferidas pelo item VIII , do 

Art . 34 da Lej. n!! 6 . 448 de 11 ~ outubro de 1.977 e tendo 
em vista o disposto nas Leis n!!s 293 e 294/87- PMM e con 
siderando o que consta no OfÍcio n!! 080/91- SEM.JSP, datacb 
de 21 de março de 1,991, 

DE CR E T A: 

Art. 1 !! - NOMEAR JOS~ MAIA F:.'REIRA, ocupante da Cate7 

goria Funci onal de Auxiliar de ArtÍ fice , CÓdigo ART . 056 , 
Classe B, NÍ vel 51 do Quadro de Provimento Efetivo , par a ~ 
xercer a Função Gratificada dP. Chefe da Seção de Ar bori za
ção , CÓdigo CAI .20l, 3 1 do Gru1o de Chefia e Assis~ência r~· 
termediária CAI . 200 , da Sec retaria Municipa l de Serviço, a 

partir de ·01 de abril de 1 :191 . 

Art. 22 - . Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura , r·evogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-BE,REGISTRE- SE E PUBCIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURINOO BANHA , 09, oo Abril oo 1.991. 

JOÃO ALBERTO ROCAIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipai de Ma~pá 

PUBLICADO fiES TE GABINETE WUNICIPAL , aos 09 dias do mês 
de Abr il de 1.991. 

GILBERTO SEMBl.ANO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Adminis tração Em ExercÍcio 

O E C R E T O N2 109/91-PMM • 

O Prefeito Muni cipal de Ma capá, usando oo suas atri-
buições legais que lhe são conferid:!s pelo i tem VIII , do · 

Art . 34 da Lei nº 6.448 oo 11 oo outubro oo 1.977 e . tendo 
em vista o disp~sto nas Leis n!!s 293 e 294/87-~ e consi
derando o que consta no OfÍ cio n!! 000/91- SEM.JSP1 datado de 
21 oo março de 1.991. 

D E C R E T A: 

Art . 1 !! - NOMEAR P~ICLES FARIAS SANTANA , ocupante da 
Categoria Funciohal de Auxiliar Técnico em Administração , 

CÓdigo ANM . 171, Classe A, NÍ vel 4 1 do Quadro de Provimen

to Efetivo , para exercer a Função Gratificada oo Chefe da 
Seçãc oo Coleta e Tra[lsporte , CÓdigo CAI. 201.2 , do Grupo 
oo Chefia e Assistência Intermediári a - CAI. 200 ,_ da Secre 
taria. Mmicipal oo Serviços PÚblico, a partir de 01 oo 

abril de 1. 991. 
Art . 22 - Este · Decreto entra em vigor na data de sua 

assina ~ura , revogadas as disposições em contrário . 

OJMPRA-SE, .REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINOO BANHA, 09 de Abril de 1.991 . 
JOÃO ALBERTO ROCAIGUES CAPIBERIBE 

Prefeito Municipal de Macapá 
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AJBLICAOO NESTE 13ABINETE MJNICIPAL , aos 09 dias do mês 
de Abril de 1. 991. 

• I 

GILBERTO ·SEMBLANO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Admintstração E~ Exerc~cio 

.Publicações Diversas 
-

,, . J . · - TRIBUI\IAL REGIONAL ELEITORAL 00 Pt1!1Á 

TRIBUNAL · REGIDN~L ELEITORAL co· PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA.DE .MACAPÁ 

P O R T A R :;: À N9 018/91-'-CEM. 

O Ooutar CÔGLAS EVANGEI,.ISTA RAMOS , MM . Juiz. Eleitoral 
da Segunda Zona do Estatlo do Amapá , no uso de suas atribui 
ções legais .e , 

CONSI DERANOO que o SD-PM · PEffiO PAULO DE MJURA SOUZA 
prestou relevp.ntes serviços à Justiça Eleitoral do Estado 

do A~pá , ~ no perÍodo de 1988 até. presente data . 

R E S O L V E 

,, 
Elogiar e agradecer em meu nome e em nome da JustiÇa 

Eleitoral , pel a . ctLsciplinp.; responsabilidade e ~ficiêr.cia 
com que desempenhou as funções. que lhe foram atribui das 
que mui to contribuiram para o desenvolvimento e consolida

ção do processo Eleitoral. 

' . 
oê- se ciência e oficie- se para as ·anotações· de estilo 

Macãpá:-·Ap, , 10 de janeiro de 1.991. . 

CÔGLAS EVANGELISTA .RAMOS 
Juiz. Eleitoral 

P . J .- TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO: PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA W~A DE MACAPÁ , 

P 0 ATA R-~ A NG Oi9/91-0EM 

O D~utor CÔGLAS EVANGELISTA RAMOS, Mr~ . Juiz Eleitoral 
· da Segunda Zona do'Estadodo . Amap~, no uso de suas atribui 
ções legais e , 

CONSIDERANOO que o func~onário JOS~ ALVARO MAOUREIRA 
MODESTO, prestou relevantes serviços à· J ustiça Elei toral · , · 
do Estado do A~pá , nás eleições de 1 . 9~0. 

RESOLVE 

· Elogiar e agrpdecer em meu nome e em .nome da Justiça 
Eleitor~l do. Estado do Amapá, pela assiduidade, responsab1 

:. 

... . / . ~ . -~ .,.;." - ~ .. 

lidada e e fi ciêncip com qui 'desempenhou as •f'unções qi!Je lhe 
. foram -atribuidas, que muito contri buiram pa ra o desenvolvi 

menta e consolidação do Processo Eleitoral. 

· Dê-se ciência e. oficie-se_- para 'as a notaÇões de estill!l 

rtecapá-Ap . , 10 de janeiro de 1.991. 

· CÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Jui lz Eleitoral 

PCCER JUDICIÁRIO 

ESTA!XJ -DO AMAPÁ 
· l i! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁKIA - MACAPÁ 

.> 

O OOJTffi ROG~RIO DE OLIVEIRA SOUZA, MM. JUIZ tE 
DIREITO 

1
01'1 INFÂNCIA E JUVENTUDE DESTA PRIMEikA . 

ciRDJNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , CAPITAL COES 
TACO 00 AMf.PÁ , NO U~O !YIS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO 
CDNFERIOI'IS PELOS ARTIGOS 6Q, 74,145,149 e 262 DA 
LEI Nº 8 ,069 , DE 13 DE JULHO- DE 1.990 , QUE OIS- · 

PO~S SOBRE O, ESTATUTO IY\ CRIAI\ÇA E DO ADOLESCEN-
TE; . 

OJI\ISIDEfiANDO a necessidade de apurar os fatos denun 
ciados pelo Senhor Guaraci Gui~n?rães de Andra~ , contra o 
funcibnamen·to noi;urno do estauelecimento· comercial denomi

nado "0• CHAMEGO", localizado no Bair ro Ja-r dim Félicid:!de ; 

CXJNSIDERANOO que as medictas de proteção · à Criança e ao 
AdoJescente são .aplicaveis sempre . que os·díreitos reconhe

. cidos na, Lei forem ameaçados ~u violados por ação ou omis

. siio da sociedade ou do _Estado, por falta , omissão ~u abu;;o 
dos pais ou responsáveis, bem como em razão de sua conduta. 

• I 

CO~IDERANOO qu~ ao Juiz da Infância e Juventude com
pete aplicar penalidades administrativas nos casos de in
fraçÕes contra as normas de Proteção à Cri ança ou Adoles -
cente ; 

, \ . . "' 
CONSIDE~~NDO que e dever da Autoridade.Judiciaria di~ 

cipli(lar medidas que preservem . a moral, bons costumes, in-· 
tegridade fÍsica dà criança e'do gdolescente ,_ indiciando os 
infratores na forma da lei . 

Art . 1º - DESIGNAR os servidores ADELSON DE ARAÚJO 
PESSÔA, funcionário da Justiça e Coordenador dos Fiscais da 

Infân.cia e Juventude MARIA REGINA ,SOUZA 0 ' ALMEIIY\, funcio
nária da Justiça , RAI~UNDO ALMEIDA MONTEIRO , Fiscal dá In
fância e. j uventude e JANARI LIMA ROcBIGUES , Fiscal de. Infân 
cia ·e Juventude , para sÔbre e presidencia do primeiti'o ~oni 
tituirem · a Comissão encarregada de procederem "in loco" a 
inspeção das i nstalaçÕes da Boi te "0 'cHAMEGO", bem ·como ou 
vir os moradores residen'tes· as _proximi .dades do referido es 
ta bel~ cimento . · 

Art . 2 Q - Esta Portaria entrará em vigor na da ta de 
s ua assina tura e publicação , 

.. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

0~-SE Cl~NCIA 

AJBLI[,JUE-;SE 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapá- Ap , 23 de Abr i l de i,991 . 

ROG~RIO ot OLIVEIRA SOUZA 
Juiz da Infância e Juventude 
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